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 PREFEITURA DE ALEGRETE 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER/PGM/2026                                                                            Alegrete, 14 de abril de 2026.
ASSUNTO: Parceria – Lei nº 13.019/2014 – Comunidade em Movimento – CEM 
CONSULENTE: Sec. Educação, Cultura, Esporte e Lazer

I – RELATÓRIO   

Trata-se de uma solicitação de parecer oriundo da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

– Gestão de Parcerias, por meio do Memorando 1doc. nº 6018/2026, para que seja formalizada a parceria

com a  entidade  Comunidade  em Movimento  –  CEM,  CNPJ nº  48.026.224/0001 –  07,  no  valor  de  R$

125.468,49 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos) em

parcela única. 

O objeto do Plano de Trabalho consiste na execução do Projeto “Talentos em Quadra”, destinado

ao fomento das modalidades esportivas de basquete e futsal no Município de Alegrete, mediante a realização

de treinamentos, a participação em competições e a organização estrutural das equipes envolvidas. 

II - FUNDAMENTAÇÃO

A Lei  nº  13.019/2014 institui  o  regime jurídico  das  parcerias  firmadas  entre  a  Administração

Pública  e  as  Organizações  da Sociedade Civil  (OSC),  em contexto de mútua cooperação,  com ou sem

transferência  de  recursos,  voltadas  à  consecução  de  finalidades  de  interesse  público  e  recíproco.  Tais

parcerias se materializam por meio da execução de atividades ou projetos previamente definidos em planos

de trabalho,  formalizados por termos de colaboração,  termos de fomento ou acordos de cooperação.  As

OSC’s, por sua vez, encontram-se conceituadas no art. 2º, inciso I, do referido diploma legal.

A mencionada legislação também estabeleceu diretrizes como transparência, chamamento público

(como regra), prestação de contas, monitoramento e avaliação, entre outros mecanismos de controle. Nesse

contexto, não basta a simples análise da natureza jurídica da pessoa de direito privado para aferir a incidência

da Lei nº 13.019/2014. Impõe-se a avaliação conjunta do objeto da relação jurídica a ser firmada com o

Poder Público e da natureza da entidade parceira. Somente a partir dessa análise integrada é possível aferir,

com precisão, a aplicabilidade do regime jurídico das parcerias.

Ademais,  o  art.  31 da Lei  nº  13.019/2014 prevê a inexigibilidade de chamamento público nas

hipóteses  de  inviabilidade  de  competição  entre  as  organizações  da  sociedade  civil,  seja  em  razão  da

singularidade do objeto da  parceria,  seja  quando as  metas  somente  puderem ser  atingidas  por  entidade

específica, como ocorre no presente caso, devendo ser observado o procedimento previsto no art.  32 da

mesma Lei.

Por sua vez,  o  art.  33 do referido diploma estabelece que,  para a celebração das  parcerias,  as

organizações da sociedade civil devem possuir normas de organização interna que contemplem, de forma

expressa, objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social. Nesse

sentido, a execução do Projeto “Talentos em Quadra” configura iniciativa de inequívoco interesse público e



social, na medida em que incentiva a prática esportiva, contribui para a formação e desenvolvimento de

atletas, promove a integração comunitária, estimula hábitos saudáveis e fortalece a participação de jovens em

atividades esportivas.

III  - CONCLUSÃO:

Considerando as informações fornecidas pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, e a

justificativa  apresentada  pela  entidade  sobre  os  materiais  esportivos,  verifica-se  a  inviabilidade  de

competição entre Organizações da Sociedade Civil  para a execução do objeto em questão. Dessa forma,

restam atendidos os requisitos previstos no art. 31 da Lei nº 13.019/2014, o que permite o reconhecimento da

inexigibilidade do Chamamento Público, conforme disposto no art. 23 e seguintes do mencionado diploma

legal.

Concluída esta fase, e após a devida publicidade da respectiva justificativa, entende-se 

desnecessário o encaminhamento do presente procedimento ao Poder Legislativo Municipal, tendo em vista 

que a entidade atende ao requisito estabelecido no art. 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014, o qual dispõe:

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre  as organizações  da sociedade civil,  em razão  da natureza  singular  do
objeto  da  parceria  ou  se  as  metas  somente  puderem  ser  atingidas  por  uma  entidade
específica, especialmente quando: 
I - (...);
II  -  a  parceria  decorrer  de transferência  para organização  da sociedade civil  que
esteja  autorizada  em  lei  na  qual  seja  identificada  expressamente  a  entidade
beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do
art. 12 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Diante do exposto, opinamos pelo regular prosseguimento da presente parceria com a Instituição

Comunidade em Movimento – CEM, no montante de R$ 125.468,49 (cento e vinte e cinco mil, quatrocentos

e sessenta e oito reais e quarenta e nove centavos), a ser pago em parcela única, conforme previsto no Plano

de Trabalho apresentado.

Por fim, orienta-se que a Gestora de Parcerias promova a consolidação de toda a documentação

pertinente em um único arquivo e a encaminhe ao Gabinete do Prefeito, para a emissão dos documentos

indispensáveis  à  execução da  parceria,  quais  sejam:  Justificativa,  Extrato de Justificativa  e  Certidão de

Inexistência  de  Impugnação.  Na  sequência,  o  processo  deverá  ser  remetido  à  Seção  de  Legislação  da

Secretaria de Administração, para continuidade dos trâmites pertinentes.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

                                              

PAULO RODRIGUES DE FREITAS FARACO
Procurador-Geral do Município

Portaria n° 018/2025
OAB/RS 48.001

LIZA ARRUSSUL CARÚS
Coordenadoria Jurídica, Consultiva e Legislativa

Portaria 9.151/2025
OAB/RS 72.480






